DECRETO LEGISLATIVO Nº 075, DE 26/12/94

Altera redação dos Anexos do Decreto nº 072, de 29/08/94, que menciona e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Os Anexos II, IV, V e VI do Decreto Legislativo nº 072, de 29 de outubro de 1994, que Dispõe sobre o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:




“ANEXO II




SÉRIE DE CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NOMINAÇÃO
FAIXA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO EM REAL
NÚMERO DE CARGOS
JORNADA DE TRABALHO HORAS

MOT. I
201,66  a  349,20
02
30

MOT. II
238,56  a  413,11
03
30

MOT. III
282,22  a  488,71
03
30

FATORES

CARGOS
CONHECIMENTOS
COMPLEXIDADE - ATRIBUIÇÕES
ESFORÇO FÍSICO
ESFORÇO MENTAL E VISUAL
TOTAL DOS PONTOS


G
PTS
G
PTS
G
PTS
G
PTS


MOT. I
3
54
3
38
3
16
2
14
160

MOT. II 
3
54
3
38
3
16
2
14
182

MOT. III
4
79
4
60
1
5
3
25
229

ANEXO IV – CONTINUAÇÃO

AVALIAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

FATORES

CARGOS
SUB TOTAL DOS PONTOS
CONTATOS
DADOS
PATRIMÔNIO
PLANEJAMENTO
TOTAL DOS PONTOS



G
PTS
G
PTS
G
PTS
G
PTS


MOT. I
160
2
13
1
8
4
45
1
10
236

MOT. II
182
3
28
1
8
4
45
1
10
273

MOT. III
229
3
28
3
37
3
25
3
46
365

ANEXO VII

CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS

CARREIRA DAS ATIVIDADES DE CONDUÇÃO DE AUTOMÓVEL

SÉRIE DE 

CLASSES 
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS

BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS

MOT. I
CONCURSO PÚBLICO
ATÉ 6ª SÉRIE 1º GRAU E HABILITAÇÃO CNT
------------------------

MOT. II
LIMITADO
ATÉ 6ª SÉRIE 1º GRAU E HABILITAÇÃO CNT
2 ANOS COMO MOT. I

MOT. III
LIMITADO
ATÉ 6ª SÉRIE 1º GRAU E HABILITAÇÃO CNT
2 ANOS COMO MOT. II




Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 1994

Celso Bastos

Presidente

Luíz Carlos Pinto

1º Secretário

